
PORTARIA Nº TRF2-PTP-2018/00168, DE 16 DE MARÇO DE 2018

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO, no
uso de suas atribuições, considerando o que consta no JFRJ-OFI-2018/01523,
segundo o qual, em razão das fortes chuvas, foi necessário suspender o expediente na
Subseção Judiciária de Macaé, RESOLVE:

SUSPENDER o expediente e os prazos processuais em 09-03-2018 na
Subseção Judiciária de Macaé.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 

ANDRÉ FONTES
Presidente

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 2ª REGIÃO
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